
PARTIDOS POLÃ•TICOS NA CONSTITUIÃ?Ã?O FEDERAL

DescriÃ§Ã£o

Os partidos polÃticos sÃ£o instituiÃ§Ãµes fundamentais da democracia representativa, atuando como
intermediÃ¡rios entre a sociedade civil e o Estado. A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, no artigo 17,
estabeleceu um sistema de ampla liberdade partidÃ¡ria, rompendo com o perÃodo autoritÃ¡rio anterior
e criando um modelo pluripartidÃ¡rio robusto.

Este tema Ã© extremamente cobrado em concursos pÃºblicos, especialmente nas Ã¡reas jurÃdica,
administrativa, Tribunais Eleitorais, Legislativo e carreiras diplomÃ¡ticas. As recentes alteraÃ§Ãµes
constitucionais e as decisÃµes do STF sobre fidelidade partidÃ¡ria, clÃ¡usula de barreira e
financiamento de campanhas tornam este assunto ainda mais relevante.

PRINCÃ•PIOS FUNDAMENTAIS DOS PARTIDOS POLÃ•TICOS

Liberdade de CriaÃ§Ã£o e OrganizaÃ§Ã£o (art. 17, caput)

A ConstituiÃ§Ã£o garante: â??Ã? livre a criaÃ§Ã£o, fusÃ£o, incorporaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o de partidos
polÃticosâ?•.

Esta liberdade representa uma conquista democrÃ¡tica fundamental e abrange:

1. CriaÃ§Ã£o: Liberdade para fundar novos partidos polÃticos 2. FusÃ£o: Dois ou mais partidos se
unem formando um novo partido, extinguindo-se as organizaÃ§Ãµes originais 3. IncorporaÃ§Ã£o: Um
partido absorve outro(s), mantendo sua identidade e extinguindo o(s) incorporado(s) 4. ExtinÃ§Ã£o:
Possibilidade de encerrar voluntariamente as atividades partidÃ¡rias

OBSERVAÃ?Ã?O CRÃ•TICA: Embora a liberdade seja ampla, ela nÃ£o Ã© absoluta. A
ConstituiÃ§Ã£o estabelece limites e condicionantes que devem ser respeitados, criando um
sistema de â??liberdade qualificadaâ?• ou â??liberdade condicionadaâ?•.

Limites Materiais Ã  Liberdade PartidÃ¡ria

A liberdade de organizaÃ§Ã£o partidÃ¡ria deve resguardar:

1. Soberania Nacional: Os
partidos nÃ£o podem atuar contra
os interesses fundamentais do
Estado brasileiro ou defender a
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subordinaÃ§Ã£o do paÃs a
potÃªncias estrangeiras. 2. Regime DemocrÃ¡tico:

VedaÃ§Ã£o a partidos que
pretendam substituir o regime
democrÃ¡tico por modelos
autoritÃ¡rios, totalitÃ¡rios ou
antidemocrÃ¡ticos. Esta Ã© uma
clÃ¡usula de â??democracia
militanteâ?•, inspirada no
constitucionalismo alemÃ£o pÃ³s-
Segunda Guerra.

3. Pluripartidarismo:
ProibiÃ§Ã£o de partidos que
defendam o unipartidarismo ou o
bipartidarismo compulsÃ³rio. O
sistema brasileiro Ã©
essencialmente pluripartidÃ¡rio.

4. Direitos Fundamentais da
Pessoa Humana: Os partidos
nÃ£o podem adotar programas
que violem direitos fundamentais,
como defender discriminaÃ§Ã£o
racial, religiosa, de gÃªnero ou
outras formas de intolerÃ¢ncia.

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Estes limites sÃ£o clÃ¡usulas pÃ©treas implÃcitas. Nenhuma
reforma constitucional pode eliminar estas salvaguardas democrÃ¡ticas.

REQUISITOS CONSTITUCIONAIS PARA FUNCIONAMENTO
PARTIDÃ•RIO

O art. 17 estabelece quatro requisitos fundamentais (incisos I a IV):

CarÃ¡ter Nacional (inciso I)

Os partidos polÃticos devem ter abrangÃªncia nacional, nÃ£o sendo permitidos partidos regionais ou
locais.

Finalidade:

Evitar fragmentaÃ§Ã£o polÃtica excessiva
Impedir a formaÃ§Ã£o de partidos regionalistas que ameacem a unidade nacional
Promover debates nacionais sobre polÃticas pÃºblicas
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Requisito Legal (Lei 9.096/95): Para obter registro definitivo no TSE, o partido deve ter apoio mÃnimo
de 0,5% dos votos vÃ¡lidos na Ãºltima eleiÃ§Ã£o para CÃ¢mara dos Deputados, distribuÃdos em pelo
menos um terÃ§o das unidades da FederaÃ§Ã£o, com pelo menos 0,1% em cada uma delas.

OBSERVAÃ?Ã?O: Este requisito tem sido objeto de crÃticas doutrinÃ¡rias, pois dificulta a
criaÃ§Ã£o de novos partidos. Contudo, o STF tem reconhecido sua constitucionalidade
como mecanismo de racionalizaÃ§Ã£o do sistema partidÃ¡rio.

ProibiÃ§Ã£o de SubordinaÃ§Ã£o ou Financiamento Estrangeiro (inciso II)

Ã? vedado aos partidos polÃticos:

Receber recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros
Subordinar-se a entidades ou governos estrangeiros

Fundamento: PreservaÃ§Ã£o da soberania nacional e autenticidade das decisÃµes polÃticas
brasileiras.

AplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica:

VedaÃ§Ã£o a doaÃ§Ãµes diretas de governos ou empresas estrangeiras
ProibiÃ§Ã£o de submissÃ£o a diretrizes de partidos ou organizaÃ§Ãµes internacionais
Impossibilidade de acordos que comprometam a autonomia decisÃ³ria do partido

DISTINÃ?Ã?O IMPORTANTE: Ã? permitida a filiaÃ§Ã£o partidÃ¡ria internacional
(Internacional Socialista, Internacional Democrata CristÃ£ etc.), desde que nÃ£o implique
subordinaÃ§Ã£o ou financiamento. Trata-se de cooperaÃ§Ã£o ideolÃ³gica, nÃ£o
submissÃ£o institucional.

PrestaÃ§Ã£o de Contas Ã  JustiÃ§a Eleitoral (inciso III)

Os partidos polÃticos devem prestar contas anualmente Ã  JustiÃ§a Eleitoral sobre:

Recursos recebidos do Fundo PartidÃ¡rio
DoaÃ§Ãµes de pessoas fÃsicas
AplicaÃ§Ã£o dos recursos
PatrimÃ´nio do partido

ConsequÃªncias do Descumprimento:

SuspensÃ£o de repasses do Fundo PartidÃ¡rio
Impossibilidade de participar de eleiÃ§Ãµes
Eventual cancelamento do registro do partido
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JURISPRUDÃ?NCIA APLICÃ•VEL: O TSE tem adotado postura rigorosa na exigÃªncia de
prestaÃ§Ã£o de contas, aplicando sanÃ§Ãµes inclusive a partidos de grande porte quando
hÃ¡ irregularidades graves ou omissÃµes.

Funcionamento Parlamentar de Acordo com a Lei (inciso IV)

O funcionamento dos partidos nas Casas Legislativas deve seguir as regras regimentais e legais,
incluindo:

FormaÃ§Ã£o de bancadas
DistribuiÃ§Ã£o de tempo em plenÃ¡rio
ParticipaÃ§Ã£o proporcional em comissÃµes
LideranÃ§a partidÃ¡ria

Base Legal: Lei 9.096/95 (Lei dos Partidos PolÃticos) e Regimentos Internos das Casas Legislativas.

AUTONOMIA PARTIDÃ•RIA (art. 17, Â§1Âº)

Conceito e Alcance

O Â§1Âº do art. 17 garante aos partidos polÃticos autonomia para:

1. Definir estrutura interna: Organograma, Ã³rgÃ£os diretivos, hierarquias

2. Estabelecer regras sobre Ã³rgÃ£os:

Escolha dos membros
FormaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os
DuraÃ§Ã£o dos mandatos
CarÃ¡ter permanente ou provisÃ³rio

3. OrganizaÃ§Ã£o e funcionamento: Procedimentos internos, deliberaÃ§Ãµes, competÃªncias

4. CritÃ©rios de escolha de candidatos: Processo de seleÃ§Ã£o para cargos eletivos
(convenÃ§Ãµes, prÃ©vias, etc.)

5. Regime de coligaÃ§Ãµes eleitorais: DefiniÃ§Ã£o de estratÃ©gias de alianÃ§as

6. Normas de disciplina e fidelidade partidÃ¡ria: Regras internas de comportamento dos filiados

VedaÃ§Ã£o de ColigaÃ§Ãµes em EleiÃ§Ãµes Proporcionais
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A EC 97/2017 incluiu no Â§1Âº importante alteraÃ§Ã£o: â??vedada a sua celebraÃ§Ã£o nas
eleiÃ§Ãµes proporcionaisâ?•.

Significado:

Ã? VEDADA a formaÃ§Ã£o de coligaÃ§Ãµes em eleiÃ§Ãµes para Deputado Federal, Deputado
Estadual, Deputado Distrital e Vereador
Ã? PERMITIDA a formaÃ§Ã£o de coligaÃ§Ãµes em eleiÃ§Ãµes para Presidente, Governador,
Senador e Prefeito (cargos majoritÃ¡rios)

Fundamentos da VedaÃ§Ã£o:

1. Reduzir a fragmentaÃ§Ã£o partidÃ¡ria
2. Fortalecer a identidade ideolÃ³gica dos partidos
3. Evitar alianÃ§as meramente convenientes e contraditÃ³rias
4. Facilitar a compreensÃ£o do eleitor sobre o posicionamento dos partidos

PONTO DE ATENÃ?Ã?O PARA CONCURSOS: A vedaÃ§Ã£o Ã© APENAS para
eleiÃ§Ãµes proporcionais. Nas eleiÃ§Ãµes majoritÃ¡rias (Presidente, Governador, Senador,
Prefeito) as coligaÃ§Ãµes continuam permitidas. Esta distinÃ§Ã£o Ã© constantemente
cobrada em provas!

AusÃªncia de Obrigatoriedade de VinculaÃ§Ã£o entre Candidaturas

O Â§1Âº tambÃ©m estabelece: â??sem obrigatoriedade de vinculaÃ§Ã£o entre as candidaturas em
Ã¢mbito nacional, estadual, distrital ou municipalâ?•.

ConsequÃªncia PrÃ¡tica:

Um partido pode apoiar candidato A para Presidente e candidato B (de partido adversÃ¡rio) para
Governador
NÃ£o hÃ¡ coligaÃ§Ã£o vertical obrigatÃ³ria
Cada nÃvel federativo tem autonomia para formar suas alianÃ§as

Exemplo: O Partido X pode coligar-se com o Partido Y para Presidente, mas concorrer isoladamente
ou com outros partidos para Governador.

PERSONALIDADE JURÃ•DICA DOS PARTIDOS (art. 17, Â§2Âº)

Duplo Registro

Os partidos polÃticos adquirem personalidade jurÃdica mediante duplo registro:
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1Âº. Registro Civil: Conforme Lei Civil (CÃ³digo Civil), no CartÃ³rio de Registro Civil de Pessoas JurÃ
dicas

2Âº. Registro Eleitoral: Registro dos estatutos no Tribunal Superior Eleitoral (TSE)

OBSERVAÃ?Ã?O: Somente apÃ³s o registro no TSE o partido pode participar do processo
eleitoral, receber recursos do Fundo PartidÃ¡rio e ter acesso ao tempo de rÃ¡dio e
televisÃ£o. O registro civil Ã© pressuposto, mas insuficiente.

Natureza JurÃdica: Os partidos polÃticos sÃ£o pessoas jurÃdicas de direito privado, mas com
funÃ§Ã£o pÃºblica relevante, submetendo-se a regime jurÃdico especial.

CLÃ•USULA DE BARREIRA OU CLÃ•USULA DE DESEMPENHO
(art. 17, Â§3Âº)

HistÃ³rico

Lei 9.096/95 (Original): Previa clÃ¡usula de barreira muito rigorosa, que seria aplicada a partir de
2007.

ADI 1351 e ADI 1354 (STF â?? 2006): O STF declarou inconstitucional a clÃ¡usula de barreira
prevista na Lei 9.096/95, por entender que violava:

O pluripartidarismo
A liberdade de criaÃ§Ã£o de partidos
O princÃpio democrÃ¡tico

Fundamento da DecisÃ£o: A clÃ¡usula legal era excessivamente restritiva, inviabilizando partidos
pequenos e impedindo a expressÃ£o de minorias polÃticas.

Emenda Constitucional 97/2017

ApÃ³s a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade da clÃ¡usula legal, o Congresso Nacional aprovou a
EC 97/2017, incluindo a clÃ¡usula de barreira diretamente no texto constitucional (art. 17, Â§3Âº).

Fundamento: Como norma constitucional, nÃ£o pode ser declarada inconstitucional, resolvendo o
impasse anterior.

Requisitos Atuais da ClÃ¡usula de Barreira

Somente terÃ£o direito a recursos do Fundo PartidÃ¡rio e acesso gratuito ao rÃ¡dio e Ã 
televisÃ£o os partidos que ALTERNATIVAMENTE (ou um ou outro):
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OPÃ?Ã?O I:

Obtiverem nas eleiÃ§Ãµes para CÃ¢mara dos Deputados no mÃnimo 3% dos votos vÃ¡lidos
DistribuÃdos em pelo menos um terÃ§o das unidades da FederaÃ§Ã£o (ou seja, pelo menos 9
Estados)
Com mÃnimo de 2% dos votos vÃ¡lidos em cada uma dessas unidades

OU

OPÃ?Ã?O II:

Tiverem elegido pelo menos 15 Deputados Federais
DistribuÃdos em pelo menos um terÃ§o das unidades da FederaÃ§Ã£o (pelo menos 9
Estados)

ESTRATÃ?GIA DE MEMORIZAÃ?Ã?O: Lembre-se: â??3-9-2â?• (3% dos votos, 9
Estados, 2% em cada) OU â??15-9â?• (15 deputados, 9 Estados). A palavra
â??ALTERNATIVAMENTEâ?• Ã© essencial: basta cumprir UM dos requisitos.

AplicaÃ§Ã£o Gradual da ClÃ¡usula de Barreira

A EC 97/2017 estabeleceu aplicaÃ§Ã£o progressiva:

EleiÃ§Ãµes 2018:

1,5% dos votos vÃ¡lidos, distribuÃdos em pelo menos 1/3 das UF, com 1% em cada; OU
9 Deputados Federais em pelo menos 1/3 das UF

EleiÃ§Ãµes 2022:

2% dos votos vÃ¡lidos, distribuÃdos em pelo menos 1/3 das UF, com 1% em cada; OU
11 Deputados Federais em pelo menos 1/3 das UF

EleiÃ§Ãµes 2026 e seguintes:

2,5% dos votos vÃ¡lidos, distribuÃdos em pelo menos 1/3 das UF, com 1,5% em cada; OU
13 Deputados Federais em pelo menos 1/3 das UF

EleiÃ§Ãµes 2030 em diante:

3% dos votos vÃ¡lidos (regra definitiva do Â§3Âº, I)
15 Deputados Federais (regra definitiva do Â§3Âº, II)

ATENÃ?Ã?O CONCURSEIROS: Verifique o edital do seu concurso. Se for recente,
considere os percentuais progressivos. Se for pedida a regra constitucional definitiva, use
3% e 15 deputados.
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ConsequÃªncias para Partidos que NÃ?O Atingem a ClÃ¡usula

Os partidos que nÃ£o atingirem os requisitos:

NÃ?O recebem recursos do Fundo PartidÃ¡rio (exceto o mÃnimo constitucional)
NÃ?O tÃªm acesso ao tempo de propaganda gratuita no rÃ¡dio e televisÃ£o
MANTÃ?M seu registro e existÃªncia legal
PODEM continuar funcionando e participando de eleiÃ§Ãµes

OBSERVAÃ?Ã?O FUNDAMENTAL: A clÃ¡usula de barreira NÃ?O extingue o partido,
apenas restringe o acesso a recursos pÃºblicos e mÃdia gratuita. Esta Ã© uma diferenÃ§a
crucial em relaÃ§Ã£o Ã  clÃ¡usula declarada inconstitucional em 2006, que impedia o
funcionamento parlamentar.

PROTEÃ?Ã?O DO MANDATO ELETIVO E MIGRAÃ?Ã?O
PARTIDÃ•RIA (art. 17, Â§5Âº)

Garantia do Mandato Individual

O Â§5Âº estabelece proteÃ§Ã£o importante: â??Ao eleito por partido que nÃ£o preencher os
requisitos previstos no Â§3Âº deste artigo Ã© assegurado o mandatoâ?•.

Significado:

O parlamentar eleito por partido que nÃ£o atingiu a clÃ¡usula de barreira NÃ?O PERDE seu
mandato
O mandato pertence ao eleito, nÃ£o exclusivamente ao partido

Direito de MigraÃ§Ã£o sem Perda de Mandato

O eleito por partido que nÃ£o atingiu a clÃ¡usula pode filiar-se a outro partido que tenha atingido,
sem perder o mandato.

CondiÃ§Ãµes:

A migraÃ§Ã£o deve ser para partido que atingiu a clÃ¡usula de barreira
Esta filiaÃ§Ã£o NÃ?O Ã© considerada para fins de distribuiÃ§Ã£o do Fundo PartidÃ¡rio
Esta filiaÃ§Ã£o NÃ?O Ã© considerada para acesso ao rÃ¡dio e televisÃ£o

Prazo para MigraÃ§Ã£o: A EC 97/2017 estabeleceu prazo de 30 dias apÃ³s a diplomaÃ§Ã£o para
essa migraÃ§Ã£o especial.
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IMPORTANTE: Esta Ã© uma exceÃ§Ã£o Ã  regra geral de fidelidade partidÃ¡ria.
Normalmente, a troca de partido gera perda de mandato, mas neste caso especÃfico hÃ¡
autorizaÃ§Ã£o constitucional expressa.

FIDELIDADE PARTIDÃ•RIA (art. 17, Â§6Âº)

Texto Constitucional

â??Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os Deputados Distritais e os Vereadores que se
desligarem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderÃ£o o mandato, salvo nos casos de
anuÃªncia do partido ou de outras hipÃ³teses de justa causa estabelecidas em leiâ?•.

HistÃ³rico Jurisprudencial

A fidelidade partidÃ¡ria nÃ£o estava expressamente prevista na redaÃ§Ã£o original da CF/88. Sua
aplicaÃ§Ã£o decorreu de construÃ§Ã£o jurisprudencial:

ResoluÃ§Ã£o TSE 22.610/2007: O Tribunal Superior Eleitoral, provocado por consultas de partidos
polÃticos, editou resoluÃ§Ã£o disciplinando a perda de mandato por infidelidade partidÃ¡ria.

MS 26.602, MS 26.603 e MS 26.604 (STF â?? 2007): O Supremo Tribunal Federal confirmou a
constitucionalidade da ResoluÃ§Ã£o do TSE, reconhecendo que:

O mandato pertence ao partido, nÃ£o exclusivamente ao eleito
A fidelidade partidÃ¡ria Ã© princÃpio constitucional implÃcito
A troca de partido sem justa causa gera perda de mandato

Fundamentos do STF:

Sistema proporcional brasileiro atribui votos aos partidos
O eleitor vota em uma ideologia partidÃ¡ria, nÃ£o apenas em pessoas
Permitir trocas indiscriminadas viola a vontade popular e o sistema representativo

AplicaÃ§Ã£o Apenas Ã s EleiÃ§Ãµes Proporcionais

ADI 5.081 (STF â?? 2015): O STF decidiu que a perda de mandato por infidelidade partidÃ¡ria aplica-
se APENAS a cargos eleitos pelo sistema proporcional:

Tese Fixada: â??A perda do mandato em razÃ£o da mudanÃ§a de partido nÃ£o se aplica aos
candidatos eleitos pelo sistema majoritÃ¡rio, pois nesse sistema o eleitor vota na pessoa, e nÃ£o no
partido.â?•
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ELEIÃ?Ã?ES PROPORCIONAIS (aplica-se a fidelidade):

Deputado Federal
Deputado Estadual
Deputado Distrital
Vereador

ELEIÃ?Ã?ES MAJORITÃ•RIAS (NÃ?O se aplica a fidelidade):

Presidente e Vice-Presidente
Governador e Vice-Governador
Prefeito e Vice-Prefeito
Senador (embora eleito em cada Estado, o sistema Ã© majoritÃ¡rio)

ATENÃ?Ã?O MÃ•XIMA: Esta distinÃ§Ã£o Ã© CONSTANTEMENTE cobrada em
concursos! Presidente, Governador, Prefeito e Senador PODEM trocar de partido sem
perder mandato. Deputados e Vereadores NÃ?O PODEM.

Emenda Constitucional 111/2021

A EC 111/2021 constitucionalizou a regra da fidelidade partidÃ¡ria, incluindo o Â§6Âº ao art. 17,
encerrando qualquer discussÃ£o sobre sua aplicabilidade.

ExceÃ§Ãµes Ã  Perda de Mandato

O Â§6Âº prevÃª que NÃ?O haverÃ¡ perda de mandato nos casos de:

1. AnuÃªncia do Partido: O partido autoriza a desfiliaÃ§Ã£o

2. Justa Causa Estabelecida em Lei:

A ResoluÃ§Ã£o TSE 22.610/2007 e posteriormente a Lei 13.831/2019 estabeleceram como justas
causas:

a) MudanÃ§a substancial ou desvio reiterado do programa partidÃ¡rio: O partido altera
drasticamente sua ideologia ou plataforma polÃtica

b) Grave discriminaÃ§Ã£o polÃtica pessoal: O filiado sofre perseguiÃ§Ã£o ou discriminaÃ§Ã£o
dentro do partido

c) CriaÃ§Ã£o de novo partido: Janela para criaÃ§Ã£o de nova legenda

d) MudanÃ§a de partido durante janela de transferÃªncia: PerÃodos especÃficos previstos em lei
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â??JANELA PARTIDÃ•RIAâ?•: A lei prevÃª perÃodos especÃficos em que parlamentares
podem trocar de partido sem perda de mandato. Atualmente, a janela ocorre no perÃodo de
30 dias antes do prazo de filiaÃ§Ã£o partidÃ¡ria para concorrer nas eleiÃ§Ãµes seguintes.

Procedimento de Perda de Mandato

Legitimidade Ativa: O partido polÃtico prejudicado pela desfiliaÃ§Ã£o

CompetÃªncia: JustiÃ§a Eleitoral

Prazo: O partido tem prazo estabelecido em resoluÃ§Ã£o para requerer a perda do mandato

Devido Processo Legal: O parlamentar deve ser intimado e tem direito a defesa

FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS FEMININAS (art. 17,
Â§Â§7Âº e 8Âº)

HistÃ³rico da ParticipaÃ§Ã£o PolÃtica Feminina

O Brasil historicamente apresenta baixÃssima representatividade feminina nos cargos eletivos, apesar
de as mulheres representarem mais de 50% do eleitorado. Para enfrentar esta distorÃ§Ã£o, foram
adotadas medidas de aÃ§Ã£o afirmativa.

AplicaÃ§Ã£o MÃnima de Recursos na PromoÃ§Ã£o da ParticipaÃ§Ã£o Feminina
(Â§7Âº)

â??Os partidos polÃticos devem aplicar no mÃnimo 5% dos recursos do fundo partidÃ¡rio na
criaÃ§Ã£o e na manutenÃ§Ã£o de programas de promoÃ§Ã£o e difusÃ£o da participaÃ§Ã£o polÃtica
das mulheresâ?•.

Finalidade:

CapacitaÃ§Ã£o polÃtica de mulheres
FormaÃ§Ã£o de lideranÃ§as femininas
Incentivo Ã  participaÃ§Ã£o polÃtica feminina

Recursos de Campanha e Tempo de TV para Candidaturas Femininas (Â§8Âº)

O Â§8Âº (incluÃdo pela EC 117/2022) estabelece que devem ser destinados no mÃnimo 30%:

1. Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 2. Da parcela do Fundo
PartidÃ¡rio destinada a campanhas eleitorais 3. Do tempo de propaganda gratuita no rÃ¡dio e na
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televisÃ£o

CaracterÃsticas:

Proporcional ao nÃºmero de candidatas
DistribuiÃ§Ã£o conforme critÃ©rios dos Ã³rgÃ£os de direÃ§Ã£o partidÃ¡ria
Considerada a autonomia e interesse partidÃ¡rio

JurisprudÃªncia do STF sobre Financiamento de Campanhas Femininas

ADI 5.617 (STF â?? 2018):

O STF decidiu que a distribuiÃ§Ã£o de recursos do Fundo PartidÃ¡rio e do FEFC para candidaturas
femininas deve ser proporcional ao nÃºmero de candidatas, nÃ£o podendo os partidos destinarem
recursos irrisÃ³rios Ã s mulheres.

Fundamentos:

Igualdade material entre homens e mulheres
Necessidade de efetividade das aÃ§Ãµes afirmativas
Combate Ã  discriminaÃ§Ã£o estrutural contra mulheres na polÃtica

ConsequÃªncia PrÃ¡tica: Se um partido lanÃ§a 30% de candidatas mulheres, deve destinar no mÃ­
nimo 30% dos recursos a essas candidaturas. NÃ£o pode destinar apenas 5% ou 10%, por exemplo.

OBSERVAÃ?Ã?O: O TSE, em consultas posteriores, estabeleceu que os recursos devem
ser efetivamente utilizados no interesse das prÃ³prias campanhas femininas, nÃ£o podendo
haver desvio para beneficiar candidatos homens ou a estrutura partidÃ¡ria geral.

FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS DE PESSOAS PRETAS E
PARDAS (art. 17, Â§9Âº)

InclusÃ£o pela EC 111/2021

A EC 111/2021 incluiu o Â§9Âº ao art. 17, estabelecendo aÃ§Ã£o afirmativa semelhante Ã  prevista
para mulheres:

â??Dos recursos oriundos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e do fundo partidÃ¡rio
destinados Ã s campanhas eleitorais, os partidos polÃticos devem, obrigatoriamente, aplicar 30% em
candidaturas de pessoas pretas e pardasâ?•.

CaracterÃsticas da Norma
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Percentual MÃnimo: 30% (trinta por cento)

Recursos Abrangidos:

Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)
Fundo PartidÃ¡rio (parcela destinada a campanhas)

CritÃ©rio de DistribuiÃ§Ã£o: â??nas circunscriÃ§Ãµes que melhor atendam aos interesses e Ã s
estratÃ©gias partidÃ¡riasâ?•

AutodeclaraÃ§Ã£o: A identificaÃ§Ã£o como pessoa preta ou parda segue o critÃ©rio de
autodeclaraÃ§Ã£o, conforme entendimento do TSE.

Fundamentos da Medida

Combate ao racismo estrutural
PromoÃ§Ã£o da igualdade racial
AmpliaÃ§Ã£o da representatividade negra na polÃtica
ReparaÃ§Ã£o histÃ³rica das desigualdades raciais

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Esta Ã© norma RECENTE (2021) e tem alta probabilidade de
ser cobrada em concursos atuais. A destinaÃ§Ã£o Ã© OBRIGATÃ?RIA e MÃ•NIMA de
30%, podendo ser superior.

VEDAÃ?Ã?O Ã? ORGANIZAÃ?Ã?O PARAMILITAR (art. 17,
Â§4Âº)

Texto Constitucional

â??Ã? vedada a utilizaÃ§Ã£o pelos partidos polÃticos de organizaÃ§Ã£o paramilitar.â?•

Fundamento HistÃ³rico

Esta vedaÃ§Ã£o tem raiz nas experiÃªncias histÃ³ricas de partidos fascistas e nazistas que criaram
milÃcias armadas (camisas negras, tropas de assalto, etc.) para intimidar adversÃ¡rios, promover
violÃªncia polÃtica e desestabilizar a democracia.

Conceito de OrganizaÃ§Ã£o Paramilitar

OrganizaÃ§Ã£o paramilitar Ã© uma estrutura armada, com hierarquia e disciplina militar, mas sem vÃ­
nculo oficial com as ForÃ§as Armadas, geralmente utilizada para fins de intimidaÃ§Ã£o, coerÃ§Ã£o ou
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violÃªncia polÃtica.

CaracterÃsticas:

Estrutura hierÃ¡rquica de comando
Uso de uniformes identificadores
Porte de armas
Treinamento de combate
Finalidade de intimidaÃ§Ã£o ou confronto

AplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica

A vedaÃ§Ã£o impede que partidos:

Criem milÃcias armadas
Organizem grupos de â??seguranÃ§aâ?• com carÃ¡ter militar
Promovam treinamentos paramilitares de filiados
Utilizem-se de violÃªncia como instrumento polÃtico

OBSERVAÃ?Ã?O: A vedaÃ§Ã£o visa proteger o processo democrÃ¡tico pacÃfico e
civilizado, impedindo que a forÃ§a fÃsica substitua o debate de ideias.

FUNDO PARTIDÃ•RIO

Conceito e Natureza JurÃdica

O Fundo PartidÃ¡rio (ou Fundo Especial de AssistÃªncia Financeira aos Partidos PolÃticos) Ã© um
fundo pÃºblico destinado a financiar as atividades permanentes dos partidos polÃticos.

Base Constitucional: Art. 17, Â§3Âº (acesso aos recursos)

RegulamentaÃ§Ã£o: Lei 9.096/95 e legislaÃ§Ã£o posterior

Fontes de Recursos

O Fundo PartidÃ¡rio Ã© composto por:

DotaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria da UniÃ£o
Multas e penalidades pecuniÃ¡rias aplicadas pela JustiÃ§a Eleitoral
DoaÃ§Ãµes de pessoas fÃsicas
Recursos nÃ£o utilizados nas eleiÃ§Ãµes anteriores
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CritÃ©rios de DistribuiÃ§Ã£o

A distribuiÃ§Ã£o dos recursos do Fundo PartidÃ¡rio segue critÃ©rios legais:

1. DistribuiÃ§Ã£o IgualitÃ¡ria: Parcela dividida igualmente entre todos os partidos

2. DistribuiÃ§Ã£o Proporcional: Parcela maior distribuÃda conforme desempenho eleitoral (nÃºmero
de deputados federais eleitos)

AplicaÃ§Ã£o dos Recursos

Os recursos do Fundo PartidÃ¡rio podem ser utilizados para:

ManutenÃ§Ã£o das sedes partidÃ¡rias
Pagamento de pessoal
Propaganda partidÃ¡ria
Alistamento e campanhas eleitorais
CriaÃ§Ã£o e manutenÃ§Ã£o de institutos ou fundaÃ§Ãµes de pesquisa e doutrinaÃ§Ã£o polÃ­
tica

VedaÃ§Ãµes:

Enriquecimento pessoal de dirigentes
Finalidades estranhas aos objetivos partidÃ¡rios
AplicaÃ§Ã£o em desacordo com as normas de prestaÃ§Ã£o de contas

FUNDO ESPECIAL DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHA (FEFC)

CriaÃ§Ã£o e Fundamento

ApÃ³s o STF declarar inconstitucional o financiamento de campanhas eleitorais por pessoas jurÃdicas
(ADI 4.650/2015), foi criado o Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), tambÃ©m
conhecido como â??Fundo Eleitoralâ?•.

Base Legal: Lei 13.487/2017

CaracterÃsticas

Natureza: Fundo pÃºblico destinado exclusivamente ao financiamento de campanhas eleitorais

Periodicidade: Criado a cada eleiÃ§Ã£o, com recursos definidos no orÃ§amento da UniÃ£o

Montante: Definido por lei orÃ§amentÃ¡ria (tem sido bilionÃ¡rio nas Ãºltimas eleiÃ§Ãµes)
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CritÃ©rios de DistribuiÃ§Ã£o

Segue critÃ©rios semelhantes ao Fundo PartidÃ¡rio, com Ãªnfase no desempenho eleitoral anterior.

AplicaÃ§Ã£o ObrigatÃ³ria de Recursos

Conforme Â§Â§8Âº e 9Âº do art. 17 (analisados anteriormente):

MÃnimo 30% para candidaturas femininas
MÃnimo 30% para candidaturas de pessoas pretas e pardas

ACESSO AO RÃ•DIO E Ã? TELEVISÃ?O

Propaganda PartidÃ¡ria Gratuita

Os partidos polÃticos tÃªm direito a tempo gratuito no rÃ¡dio e na televisÃ£o para:

1. Propaganda PartidÃ¡ria: DivulgaÃ§Ã£o da ideologia e programa do partido (fora do perÃodo
eleitoral)

2. Propaganda Eleitoral: Durante as campanhas eleitorais

DistribuiÃ§Ã£o do Tempo

A distribuiÃ§Ã£o do tempo de rÃ¡dio e TV segue critÃ©rios proporcionais ao desempenho eleitoral,
com reserva mÃnima para todos os partidos com representaÃ§Ã£o no Congresso Nacional.

SujeiÃ§Ã£o Ã  ClÃ¡usula de Barreira

Conforme art. 17, Â§3Âº, apenas os partidos que atingirem a clÃ¡usula de desempenho tÃªm direito ao
acesso gratuito ao rÃ¡dio e televisÃ£o.

ExceÃ§Ã£o: Partidos que nÃ£o atingiram a clÃ¡usula mantÃªm tempo mÃnimo, mas
significativamente reduzido.

QUADRO-RESUMO PARA REVISÃ?O

PRINCÃ•PIOS FUNDAMENTAIS DOS PARTIDOS

PrincÃpio Significado
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Liberdade de criaÃ§Ã£o
Livre criaÃ§Ã£o, fusÃ£o, incorporaÃ§Ã£o e
extinÃ§Ã£o

CarÃ¡ter nacional AbrangÃªncia em todo territÃ³rio nacional

VedaÃ§Ã£o a financiamento
estrangeiro

ProibiÃ§Ã£o de recursos ou subordinaÃ§Ã£o
externa

PrestaÃ§Ã£o de contas TransparÃªncia Ã  JustiÃ§a Eleitoral

Autonomia interna Liberdade de organizaÃ§Ã£o e funcionamento

COLIGAÃ?Ã?ES PARTIDÃ•RIAS

Tipo de EleiÃ§Ã£o ColigaÃ§Ã£o
Proporcionais (Deputado, Vereador) VEDADA (EC 97/2017)

MajoritÃ¡rias (Presidente, Governador, Prefeito, Senador) PERMITIDA

CLÃ•USULA DE BARREIRA (REGRA DEFINITIVA â?? 2030 EM DIANTE)

Requisito Detalhamento
OpÃ§Ã£o I 3% dos votos vÃ¡lidos para CÃ¢mara + 1/3 das UF + 2% em cada UF

OpÃ§Ã£o II 15 Deputados Federais + 1/3 das UF

ConsequÃªncia Acesso ao Fundo PartidÃ¡rio e rÃ¡dio/TV

FIDELIDADE PARTIDÃ•RIA

Aplica-se NÃ?O se aplica
Deputado Federal Presidente

Deputado Estadual Governador

Deputado Distrital Prefeito

Vereador Senador

(Sistema Proporcional) (Sistema MajoritÃ¡rio)

APLICAÃ?Ã?O MÃ•NIMA DE RECURSOS

Finalidade Percentual Base
PromoÃ§Ã£o participaÃ§Ã£o polÃtica feminina 5% Fundo PartidÃ¡rio

Campanhas de mulheres 30% FEFC + Fundo (campanhas)

Campanhas de pessoas pretas/pardas 30% FEFC + Fundo (campanhas)

JURISPRUDÃ?NCIA CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES
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ADI 1.351 e ADI 1.354 (STF â?? 2006)

Tema: ClÃ¡usula de barreira da Lei 9.096/95

DecisÃ£o: DeclaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade da clÃ¡usula de barreira legal

Fundamento: ViolaÃ§Ã£o ao pluripartidarismo, liberdade de criaÃ§Ã£o de partidos e princÃpio
democrÃ¡tico. A clÃ¡usula era excessivamente restritiva e impedia a expressÃ£o de minorias polÃticas.

ConsequÃªncia: Necessidade de previsÃ£o constitucional expressa, o que foi feito pela EC 97/2017.

MS 26.602, MS 26.603 e MS 26.604 (STF â?? 2007)

Tema: Perda de mandato por infidelidade partidÃ¡ria

DecisÃ£o: O STF reconheceu a constitucionalidade da ResoluÃ§Ã£o TSE 22.610/2007, que disciplina
a perda de mandato por desfiliaÃ§Ã£o partidÃ¡ria sem justa causa.

Tese: â??Os partidos polÃticos tÃªm o direito de preservar a vaga obtida pelo sistema eleitoral
proporcional. O abandono de legenda enseja a extinÃ§Ã£o do mandato do parlamentar.â?•

Fundamentos:

No sistema proporcional, os votos pertencem primariamente ao partido, nÃ£o ao candidato
individual
A fidelidade partidÃ¡ria Ã© princÃpio constitucional implÃcito, decorrente do sistema
representativo
O mandato Ã© exercido em nome do partido que viabilizou a eleiÃ§Ã£o
A livre migraÃ§Ã£o partidÃ¡ria distorce a vontade popular e fragiliza o sistema representativo

OBSERVAÃ?Ã?O: Esta decisÃ£o foi posteriormente constitucionalizada pela EC
111/2021, que incluiu o Â§6Âº ao art. 17.

ADI 5.081 (STF â?? 2015)

Tema: Aplicabilidade da fidelidade partidÃ¡ria a cargos eleitos pelo sistema majoritÃ¡rio

Tese Fixada: â??A perda do mandato em razÃ£o da mudanÃ§a de partido nÃ£o se aplica aos
candidatos eleitos pelo sistema majoritÃ¡rio, pois nesse sistema o eleitor vota na pessoa, e nÃ£o no
partido.â?•

Fundamentos:

No sistema majoritÃ¡rio, o voto Ã© personalÃssimo
O eleitor escolhe o candidato pela sua identidade pessoal, nÃ£o pela legenda
A lÃ³gica do sistema proporcional (votos ao partido) nÃ£o se aplica ao sistema majoritÃ¡rio
O parlamentar eleito majoritariamente pode trocar de partido sem perder o mandato
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AplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica:

Presidente, Governador, Prefeito e Senador PODEM trocar de partido
Deputados e Vereadores NÃ?O PODEM (exceto com justa causa)

ADI 5.617 (STF â?? 2018)

Tema: DistribuiÃ§Ã£o de recursos do Fundo PartidÃ¡rio e FEFC para candidaturas femininas

DecisÃ£o: O STF decidiu que os recursos destinados a campanhas eleitorais devem ser distribuÃdos
Ã s candidatas mulheres na mesma proporÃ§Ã£o do nÃºmero de candidaturas femininas.

Tese: A mera reserva formal de 30% das vagas para mulheres nÃ£o Ã© suficiente. Ã? necessÃ¡rio
que os recursos financeiros e o tempo de propaganda sejam proporcionalmente distribuÃdos.

Fundamentos:

Igualdade material entre homens e mulheres (art. 5Âº, I, CF)
Efetividade das aÃ§Ãµes afirmativas
VedaÃ§Ã£o de fraudes Ã s cotas de gÃªnero (candidaturas â??laranjasâ?•)
Combate Ã  discriminaÃ§Ã£o estrutural contra mulheres na polÃtica

ConsequÃªncia PrÃ¡tica: Se um partido lanÃ§a 30% de candidatas, deve destinar no mÃnimo 30%
dos recursos (FEFC e Fundo PartidÃ¡rio) e do tempo de TV a essas candidaturas.

ADI 4.650 (STF â?? 2015)

Tema: Financiamento de campanhas eleitorais por pessoas jurÃdicas

DecisÃ£o: O STF declarou inconstitucional o financiamento de campanhas eleitorais e doaÃ§Ãµes a
partidos polÃticos por pessoas jurÃdicas (empresas).

Fundamentos:

ViolaÃ§Ã£o Ã  igualdade polÃtica (art. 5Âº, CF)
Comprometimento da legitimidade do processo democrÃ¡tico
Risco de captura do Estado pelo poder econÃ´mico
Favorecimento Ã  corrupÃ§Ã£o e ao trÃ¡fico de influÃªncia
Desigualdade na disputa eleitoral

ConsequÃªncias:

Pessoas jurÃdicas (empresas) NÃ?O podem doar para campanhas ou partidos
Pessoas fÃsicas PODEM doar, mas com limites proporcionais aos rendimentos
CriaÃ§Ã£o do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) para compensar a
vedaÃ§Ã£o
Fortalecimento do financiamento pÃºblico de campanhas
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TEMAS RECORRENTES EM CONCURSOS PÃ?BLICOS

Pegadinhas Comuns e Erros Frequentes

â•? â??Partidos podem receber doaÃ§Ãµes de empresas estrangeirasâ?• â?? ERRADO! Ã?
vedado recebimento de recursos de entidades ou governos estrangeiros.

â•? â??ColigaÃ§Ãµes sÃ£o vedadas em eleiÃ§Ãµes majoritÃ¡riasâ?• â?? ERRADO! A vedaÃ§Ã£o
Ã© para eleiÃ§Ãµes PROPORCIONAIS. Nas majoritÃ¡rias sÃ£o permitidas.

â•? â??Senador que troca de partido perde mandatoâ?• â?? ERRADO! Senador Ã© eleito pelo
sistema majoritÃ¡rio, logo NÃ?O perde mandato por troca de partido.

â•? â??Deputado pode trocar de partido livrementeâ?• â?? ERRADO! Deputado (Federal, Estadual,
Distrital) sÃ³ pode trocar com justa causa ou anuÃªncia do partido, sob pena de perder o mandato.

â•? â??A clÃ¡usula de barreira impede o registro de novos partidosâ?• â?? ERRADO! A clÃ¡usula
apenas restringe o acesso a recursos pÃºblicos e mÃdia gratuita, mas nÃ£o impede o registro ou
funcionamento do partido.

â•? â??Partidos que nÃ£o atingem a clÃ¡usula sÃ£o extintosâ?• â?? ERRADO! Continuam
existindo e funcionando, apenas sem acesso ao Fundo PartidÃ¡rio e tempo de TV.

â•? â??A fidelidade partidÃ¡ria foi criada pela EC 111/2021â?• â?? ERRADO! A fidelidade jÃ¡
existia por construÃ§Ã£o jurisprudencial (STF, 2007). A EC 111/2021 apenas a constitucionalizou
expressamente.

â•? â??Partidos devem destinar 30% do Fundo PartidÃ¡rio para mulheresâ?• â?? ERRADO! SÃ£o
5% do Fundo para programas de promoÃ§Ã£o da participaÃ§Ã£o polÃtica feminina. Os 30% referem-
se ao FEFC e Ã  parcela do Fundo destinada especificamente a campanhas eleitorais.

Temas Mais Cobrados em Provas

1. DistinÃ§Ã£o entre sistema proporcional e majoritÃ¡rio â?? aplicaÃ§Ã£o da fidelidade
partidÃ¡ria

2. ClÃ¡usula de barreira â?? requisitos, consequÃªncias, aplicaÃ§Ã£o gradual
3. ColigaÃ§Ãµes eleitorais â?? vedaÃ§Ã£o nas proporcionais, permissÃ£o nas majoritÃ¡rias
4. Financiamento de campanhas â?? vedaÃ§Ã£o a pessoas jurÃdicas, recursos mÃnimos para

mulheres e pessoas pretas/pardas
5. Requisitos constitucionais â?? carÃ¡ter nacional, vedaÃ§Ã£o a financiamento estrangeiro,

prestaÃ§Ã£o de contas
6. Autonomia partidÃ¡ria â?? alcance e limites
7. JurisprudÃªncia do STF â?? ADI 4.650, ADI 5.081, ADI 5.617, MS 26.602/603/604
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Dicas de Estudo

1. Compreenda a lÃ³gica do sistema:

Sistema proporcional â?? voto no partido â?? fidelidade partidÃ¡ria
Sistema majoritÃ¡rio â?? voto na pessoa â?? sem fidelidade obrigatÃ³ria

2. Memorize os percentuais:

5% do Fundo PartidÃ¡rio para promoÃ§Ã£o da participaÃ§Ã£o feminina
30% do FEFC e Fundo (campanhas) para mulheres
30% do FEFC e Fundo (campanhas) para pessoas pretas/pardas
3% dos votos vÃ¡lidos (clÃ¡usula definitiva)
15 Deputados Federais (clÃ¡usula definitiva)

3. Distinga as vedaÃ§Ãµes:

ColigaÃ§Ãµes VEDADAS em proporcionais, PERMITIDAS em majoritÃ¡rias
Financiamento por pessoas jurÃdicas VEDADO
OrganizaÃ§Ã£o paramilitar VEDADA

4. Acompanhe as alteraÃ§Ãµes recentes:

EC 97/2017 (clÃ¡usula de barreira, fim de coligaÃ§Ãµes proporcionais)
EC 111/2021 (fidelidade partidÃ¡ria expressa, recursos para pessoas pretas/pardas)
EC 117/2022 (recursos para campanhas femininas)

5. Resolva questÃµes de concursos anteriores:

TREs, TSE, AGU, Procuradorias, Tribunais de Contas
Foco em questÃµes pÃ³s-2017 (EC 97) e pÃ³s-2021 (EC 111)

O estudo dos partidos polÃticos Ã© essencial para compreender o funcionamento do sistema
democrÃ¡tico brasileiro. A ConstituiÃ§Ã£o de 1988 estabeleceu um modelo de ampla liberdade
partidÃ¡ria, temperada por requisitos que buscam garantir a autenticidade democrÃ¡tica, a
representatividade e a responsabilidade das agremiaÃ§Ãµes partidÃ¡rias.

As recentes reformas constitucionais (EC 97/2017, EC 111/2021, EC 117/2022) e a rica
jurisprudÃªncia do STF moldaram o sistema partidÃ¡rio atual, trazendo inovaÃ§Ãµes importantes como
a clÃ¡usula de desempenho constitucional, o fim das coligaÃ§Ãµes em eleiÃ§Ãµes proporcionais, a
constitucionalizaÃ§Ã£o da fidelidade partidÃ¡ria e as cotas de recursos para mulheres e pessoas
pretas e pardas.

Para o candidato a concurso pÃºblico, dominar este tema significa:
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Conhecer a literalidade do art. 17 da CF/88 e suas nuances
Compreender a lÃ³gica dos sistemas eleitoral proporcional e majoritÃ¡rio
Memorizar percentuais, prazos e requisitos
Dominar a jurisprudÃªncia consolidada do STF
Estar atualizado sobre as emendas constitucionais recentes

A aprovaÃ§Ã£o em concursos exige mÃ©todo, dedicaÃ§Ã£o e atualizaÃ§Ã£o constante.
Estude com disciplina, resolva muitas questÃµes e mantenha-se informado sobre decisÃµes
judiciais e alteraÃ§Ãµes legislativas. O sucesso Ã© fruto de preparaÃ§Ã£o consistente!

Galeria
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